
  

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 24ª REGIÃO

  

PORTARIA Nº 31/2026, DE 13 DE ABRIL DE 2026

  

Dispõe sobre a exoneração de
servidor ocupante de cargo em
comissão no âmbito do Conselho
Regional de Psicologia da 24ª Região
– CRP-24.

 

Documento assinado eletronicamente por Mário Jorge de Medeiros,
Conselheira(o) Presidente, em 14/04/2026, às 08:29, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cfp.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2778370 e o código CRC 8C4DF368.

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 24ª REGIÃO – CRP-24
(RO/AC), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto na legislação aplicável aos Conselhos Profissionais,
autarquias de natureza federal;

CONSIDERANDO o requerimento de exoneração formulado pelo interessado por meio
do Ofício nº 218/2026/24-COM/24-COOR/24-DIR-CRP24;

CONSIDERANDO o teor do Processo SEI nº 572400384.000017/2026-87;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 27/2026 – ASSEJUR/CRP-24;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Exonerar, a pedido, o Sr. SIDMAR WESLEY CORRÊA DOS SANTOS, inscrito
no CPF nº 044.551.282-20, do cargo de Assessor Técnico III – Compras e
Licitações do Conselho Regional de Psicologia da 24ª Região – CRP-24 (RO/AC).

Art. 2º A exoneração de que trata esta Portaria produzirá efeitos a partir de 13 de
abril de 2026, conforme requerido pelo interessado.
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Art. 3º Determinar aos setores competentes a adoção das providências
administrativas necessárias ao desligamento, incluindo baixa funcional, acerto de
contas e demais procedimentos cabíveis.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Porto Velho/RO, 13 de abril de 2026.

 

 

Mário Jorge de Medeiros  - CRP-24/79
Conselheiro Presidente

Referência: Processo nº 572400384.000017/2026-87 SEI nº 2778370
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